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INSTRUMENTO PARTICULAR DE SEGUNDO - 
ADITAMENTO A ESCRITURA DE SEGUNDA 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA 
PONTUAL LEASING S.A. ARRENDAMENTO 
MERCANTIL. 

Pelo presente instrumento particular, como EMISSORA, PONTUAL LEASING S.A. 
ARRENDAMENTO MERCANTIL, CGC(MF) no 68.27 1.295/0001-74, Sociedade 
Arrendadora com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, A Alameda Caiapós, 
no 298, Centro Empresarial Tamboré, com seus atos constitutivos registrados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRC. no 35.3.001 3420.6 em 1 3  de julho de 
1992, neste ato representada por seus Diretores, Sr. Pedro Penteado de Faria e Silva, 
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade com RG. no 
3.924.040-SSP/SP e inscrito no CPF(MF) sob no 805.160.098-34, e Sr. Cesar Roberto 
Tardivo, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade com RG. no 
7.798.01 3/SSP-SP e inscrito no CPF(MF) sob o no 001.383.288-38, residentes e 
domiciliados na Capital do Estado de São Paulo, onde mantém escritório a Rua 
Haddock Lobo, no 684, e, como AGENTE FIDUCIÁRIO, nomeado pela Diretoria da 
EMISSORA, e Interveniente nesta Escritura, representando a comunhão de 
debenturistas adquirentes das debêntures objeto da presente, DIDIER CORRETORA DE 
CÂMBIO, TíTULOE E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., CGC(MF) no 52.937.21 6/0002- 
62, Sociedade Corretora com sede na Capital do Estado de São Paulo, A Praça Alfredo 
Issa, no 48 - 15" andar, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, 
celebram o presente SEGUNDO ADITAMENTO A ESCRITURA DE EMISSAO mediante 
as seguintes cláusulas, condições e caracterfsiticas: 

I - DA AUTORIZACÃO 

O presente Aditamento é celebrado com base na 1 4a Assembléia Geral Extraordinária 
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' da EMISSORA, realizada no dia 1 6  (dezesseis) de janeiro de 1995, retificada I.. 
Assembléia Geral Extraordinária da EMISSORA, realizada em 1 O de fevereiro de 19s. 

II - REQUISITOS 

O presente Aditamento será feito com a observância dos seguintes requisitos: 

1. REGISTRO NA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM 

e O Aditamento será registrado na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, na forma dí 
Lei no 6.385, de 07 de dezembro de 1976, da Lei no 6.404, de 15 de dezembro dc 
I 976, e das demais disposições regulamentares pertinentes. 

2. ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DC 
EMISSORA 

A Ata da Assembléia Geral Extraordinária da EMISSORA, em que deliberada i 
alteracão na Emissão das debêntures, será registrada na Junta Comercial do Estadc 
de São Paulo - JUCESP. 

3. REGISTRO DESTE ADITAMENTO A ESCRITURA DE EMISSÃO 

O presente Aditamento il Escritura será registrado perante o anexo Registro de Imóvei: 
do l o  Cartório de Notas e Anexos de Barueri, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo 

111 - DOS TÍTULOS DA SEGUNDA SÉRIE 

As características dos títulos da segunda série foram 
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Extraordinária referida na Cláusula I, como se segue: 

1. VALOR TOTAL DA SÉRIE - O valor total desta 2" série será de RS 70.000.000,C 
(setenta milhões de reais), na data de emissão. . 

2. QUANTIDADE DE TíTULOS - Serão emitidas 14.000 (quatorze mil) debênturl 
desta série. 

3. VALOR NOMINAL - O valor nominal das debêntures será de RS 5.000,OO (cinco n 
reais), na data de emissão. 

4. PRAZO E DATA DE VENCIMENTO - As debêntures da 2' série terão prazo de 2 
(vinte e quatro) meses, vencendo-se, portanto, em 1' de novembro de 1996. 

5. JUROS REMUNERATÓRIOS - As debêntures da 2" série serão conferidos juros fix( 
i3 taxa de 6% (seis por cento) ao ano, incidentes a partir da data da subscriçã 
pagáveis na data de vencimento da debênture. 

6. PRÊMIO - A Emissora pagará às debêntures da 2" série um prêmio de 6% (seis pc 
cento) ao ano incidente a partir da data da subscrição, a ser pago em conjunto cot 
os juros remuneratbrios previstos no item anterior, devido na data de vencimento d 
debênture. Fica entendido que o prêmio não incidirá sobre os juros remuneratórios. 

7. PRECO DE SUBSCRICÃO E FORMA DE PAGAMENTO - O preço de subscrição da 
debêntures será o valor nominal definido no Item 5 da Cláusula 111 da Escritura de 2 
Emissão de Debêntures, com as alterações introduzidas pelo seu Instrumento Particulc 
de Primeiro Aditamento, ora aditada. O preço de subscrição será pago vista, no att 
da subscrição. 0 

IV - DA RATIFICACÃO 
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Permanecem em vigor as demais cláusulas da Escritura de Emissão firmada em 24 dc 
outubro de 1994 e seu respectivo Instrumento Particular de Primeiro Aditamen(&( 
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que não alteradas pela presente. 

e 

Estando assim certas e ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em O 
(três) vias de igual teor e forma, na presenqa de 02 (duas) testemunhas, que tambéi 
assinam. 

Barueri, O1 de fevereiro de 1995 
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PONTUAL 
EJAISSORA 

DIDIER CORRETORA DE CÂMBIO TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

TESTEMUNHAS: 
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